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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

27ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS

Data: 30.07.2025, às 9 Horas (hora local)
Local: Sessão presencial no Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdãos
III – Pauta de julgamento - Projudi
1. 4012612-74.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória.

Autora: Ana Maria Silva de Oliveira
Advogado: Nubia Batista Pinheiro (11184N-AM). 
Advogado: Geferson Batista Pinheiro (11931N-AM). Sustentou em 02.07.2025.
Réu: Paulo Lourenço Gonçalves
Advogado: Wilson Oliveira Melo Júnior (3220N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Voto Divergente: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (09.07.2025)
Julgamento suspenso: a pedido da Relatora (em 23.07.2025).

2. 0507875-36.2024.8.04.0001 - Apelação Cível. 
RETIRADO DE PAUTA.
Apelante: Mineia Figueiredo Gomes
Advogada: Katlen De Araújo Delgado (16571N-AM)
Apelado: Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão.

Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogada: Deborah Regina Assis De Almeida (315249N-SP)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 09.07.2025 - mov. 55.0).

3. 0401687-53.2023.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária.

Remetente: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelante: Fundação Getúlio Vargas (FGV)
Advogado: Decio Flavio Goncalves Torres Freire (697A/AM)
Apelado: Raimundo Rafael de Almeida Chaves
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234N-AM)

Advogado: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Relator (em 23.07.2025).

4. 4011132-61.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. RETIRADO DE PAUTA.
Agravante: Estado do Amazonas 
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM). 
Procurador do Estado: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM). Sustentou em 23.07.2025.
Agravado: Kaele Ltda.
Advogado: Felipe Carneiro Chaves (9179N-AM)

Advogado: Erivelton Ferreira Barreto (5568N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima.
Julgamento suspenso: a pedido da Relatora (em 23.07.2025).
5. 4010145-25.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal
Requerente: Edson Carvalho Martins
Advogado: Nildo Nogueira Nunes (2698N-AM). Sustentação Oral
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Dr. José Hamilton Saraiva dos Santos

Revisor: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro

6. 0002197-29.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança
Impetrante: Suena Santarem Loureiro
Advogada: Juliana Almeida dos Santos (16211N-PA)

Advogado: Emiliano Da Silva Costa (OAB 782A-AM)
Impetrado: Secretário de Estado de Educação e Qualidade de Ensino
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo

Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

7. 4000093-67.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. 
Agravante: Orciney Lima Carioca
Advogado: Zacarias Santos de Souza (7531N-AM)

Advogado: Manoel Bruno Ribeiro de Carvalho (15927N-AM)
Agravado: Município de Presidente Figueiredo
Advogado: Ricardo Amancio de Souza (11319N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Relator (em 23.07.2025).

8. 0000908-61.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal. 


Origem: Vara Única da Comarca de Anori
Requerente: Valter Jose da Silva Divino
Advogado: Allan Pinheiro Pessoa Coelho (10904N-AM)
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Revisor: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Revisor (em 23.07.2025).

9. 0727259-06.2021.8.04.0001 - Apelação Cível.
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Tec Toy S.A
Advogado: Francisco Barbosa de Souza (11041N-AM). Sustentação Oral
Advogado: Camillo Rabelo Marafon (13302/AM).

Advogada: Nínive Lopes do Nascimento (7444/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Relator (em 23.07.2025).

10. 0900537-14.2022.8.04.0001 - Apelação/Remessa Necessária 
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Karina da Silva Freires
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234N-AM)

Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Dr. Délcio Luís Santos

Pedido de destaque: processo retirado do julgamento virtual pelo Relator em razão do pedido de destaque pelo Exmo. Sr. Des. Yêdo Simões de Oliveira (mov.68.1).

11. 0626983-93.2023.8.04.00011 - Apelação Cível
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: ETCP Monteiro Eireli
Advogado: Daniel dos Santos Costa (12962N-AM). Sustentação Oral
Advogado: Paulo Ricardo Dahrouge Alecrim (11868N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Dr. Jorge Manoel Lopes Lins

Pedido de sustentação oral: Processo retirado do julgamento virtual em razão do pedido de sustentação oral (mov.71.0).

12. 0516244-19.2024.8.04.0001 - Apelação Cível
Apelante: Município de Manaus
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Advogada: Janaina Ferreira Barroncas Oliveira (5978N-AM)
Apelado: Lara Thais Martins de Castro
Advogada: Lara Thais Martins De Castro (15769N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Dr. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
13. 0607541-10.2024.8.04.0001 - Apelação Cível
Apelante: Pedro Victor Soares Gomes
Advogado: Mariana Costa (51768A-CE)
Apelado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Universidade do Estado do Amazonas
Advogada: Wanessa Cavalcante Fecury Soares (6367N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
14. 0007546-13.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Carla Leticia Coelho Rocha
Advogado: Carla Leticia Coelho Rocha (27252N-PA). Sustentou em 23.07.2025. 
Agravado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogado: Deborah Regina Assis de Almeida (315249n-SP)
Agravado: Município de Manaus
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Julgamento suspenso: a pedido do Relator (em 23.07.2025).

15. 0612047-44.2015.8.04.0001 - Apelação/Remessa Necessária. 
Apelante: Andrade GC Advogados
Advogado:Victor Bastos da Costa (11123N-AM)
Advogado: Keyth Yara Pontes Pina (3467N-AM). Sustentou em 26.02.2025.
Apelado: Município de Manaus
Procurador: Ivson Coêlho e Silva (550A-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura
Pedido de vista regimental: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 16.07.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 23.07.2025).

16. 4009099-35.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível.  
Impetrante: Jeanne Pimentel dos Santos Paiva
Advogado: Edilson dos Santos Oliveira Neto (17949N-AM)

Advogado: Josemar Berçot Rodrigues Junior (7557N-AM)

Advogado: Josemar Berçot Rodrigues (5935N-AM) 
Advogada: Elaine Bezerra De Queiroz Benayon (3456N-AM). Sustentou em 16.07.2025.

Advogada: Paula Carolina Araújo Da Silva (14505N-AM)
Impetrado: Juízo de Direito da 7ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Suspeição (mov.23.1 e 73.1): Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho 
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior.
Pedido de vista regimental: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 16.07.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Vistante (em 23.07.2025).

17. 0755946-56.2022.8.04.0001 - Apelação Cível 
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Concentre Industria e Comercio Ltda
Advogado: Francisco Barbosa de Souza (11041N-AM). 
Advogado: Camilo Rabelo Marafon (13302/AM). Sustentou em 16.07.2025.

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.
Julgamento suspenso: em razão do pedido de prorrogação de  vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 23.07.2025).  

18. 0739928-57.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. 
 


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Logic Serviços de Tecnologia da Informação Ltda
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM)

Advogado: Sywan Peixoto Silva Neto (15777/AM). 

Advogada:Giselle Falcone Medina (3747/AM). 

Advogado: Bruno Veiga Pascarelli Lopes (7092/AM)  

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Suspeição: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Questão de ordem (em 18.06.2025): A questão de ordem suscitada pelo Relator, acerca da preclusão do pedido de sustentação oral, venceu por maioria de votos. O Dr. Sywan Peixoto Silva Neto informou não haver questão de fato a formular.
Pedido de vista regimental acerca da questão de ordem: Vista acerca da questão de ordem ao Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos indeferida pelo Colegiado (em 23.07.2025). 
Voto Divergente: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 23.07.2025).
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 23.07.2025)

19. 0507741-09.2024.8.04.0001 - Apelação Cível.



Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública 
Apelante: Ingrid Marcela Souza Moura 
Apelante: Nivia D´avila De Loureiro

Apelante: Rosiclea Gonzaga Da Silva
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234N-AM). 
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM). Sustentou em 09.07.2025.
Agravado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogado: Deborah Regina Assis de Almeida (315249n-SP)
Agravado: Município de Manaus
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis

Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.
Pedido de vista regimental: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo (em 09.07.2025). 
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Vistante (em 23.07.2025).
20. 0000441-82.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. 
Embargante: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Marcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)
Embargado: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)

Advogado: Adair José Pereira Moura (1251N-AM)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira.
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpetuo Socorro Marques Marinho (em 23.07.2025).

21 .0000318-84.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível.  
Embargante: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)
Embargado: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Marcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera 
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpetuo Socorro Marques Marinho (em 23.07.2025).

Retirado de pauta por determinação da Relatora - Sem numeração na pauta PROJUDI:

4001670-85.2021.8.04.0000 - Ação Rescisória
Autor: Evander Elias De Queiroz
Advogado: Fabiano Gustavo Dos Santos Ozga (11849N-AM)
Réu: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM). 

Presidente: Exmo. Sr. Des. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
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